	[image: image1.png]



	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


PROJETO DE LEI Nº 07/2016.

CONCEDE REAJUSTE NA FORMA DE ABONO AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS NOS MOLDES DESTA LEI.

Art. 1º Em observância ao disposto no inc. IV do art. 7º e § 3º do art. 39 da Constituição Federal, fica concedido reajuste na forma de abono até o valor de R$ 92,00 (noventa e dois reais), a ser pago a partir de janeiro de 2016, aos servidores públicos da Administração Direta e Indireta, cuja remuneração não atingir o valor do salário mínimo vigente.

Parágrafo único. O valor do abono que cada servidor fará jus será calculado individualmente até atingir o salário mínimo vigente, observado o limite estabelecido no caput deste artigo.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando o Poder Executivo autorizado a aplicar a presente Lei a partir de 1º de janeiro de 2016.
Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 15 de fevereiro de 2016.

MARCIO REINALDO DIAS MOREIRA

Prefeito Municipal

	
	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


MENSAGEM Nº 05/2015.

CONCEDE REAJUSTE NA FORMA DE ABONO AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS NOS MOLDES DESTA LEI.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores;

Temos a honra de submeter à apreciação dessa Casa Legislativa o incluso Projeto de Lei que pretende conceder reajuste na forma de abono aos servidores públicos municipais nos moldes desta Lei.

Inicialmente destacamos que constitui obrigação da Administração Pública Municipal zelar pelas garantias e direitos de seus servidores, honrando suas obrigações e buscando benefícios constantes para os mesmos.

Portanto, em observância ao Decreto Federal nº 8.618 de 29 de dezembro de 2015, a partir de 1º de janeiro de 2016, o salário mínimo será de R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais).
Destaca-se que há necessidade de estabelecer abono para os servidores que recebem remuneração menor que o salário mínimo vigente, tendo em vista que o Supremo Tribunal Federal aprovou as Súmulas Vinculantes nº 15 e 16, em 25 de junho de 2009, que são a reafirmação da orientação jurisprudencial daquela douta corte onde era indicado que a remuneração do servidor público não pode ser inferior ao salário mínimo vigente. Vejamos:

Súmula Vinculante 15
“O cálculo de gratificações e outras vantagens do servidor público não incide sobre o abono utilizado para se atingir o salário mínimo.”

Súmula Vinculante 16
“Os artigos 7º, IV, e 39, § 3º (redação da EC 19/98), da Constituição, referem-se ao total da remuneração percebida pelo servidor público.”
Ressalta-se que esta revisão atenderá aos servidores públicos municipais ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da Administração Municipal Direta, Indireta, Autárquica e Fundacional, inclusive os contratados temporários, e ainda os aposentados e pensionistas, cujo vencimento-base atual não atingir o valor do salário mínimo agora vigente no país.

Diante da importância desse instrumento para nosso Município, é que requeremos com fulcro no art. 80 da Lei Orgânica do Município, seja a presente proposição apreciada e aprovada em caráter de urgência pelos nobres edis, e ao ensejo manifestamos nossos votos de estima e consideração.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 15 de fevereiro de 2016.
MARCIO REINALDO DIAS MOREIRA

Prefeito Municipal

